Guararema

LEI N° 3795, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Autoriza a desapropriacdo de imdvel
situado na Estrada Municipal Romeu
Tanganelli, n°® 7769, Bairro Luiz Carlos,
neste Municipio.

A CAMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA E
EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° O Poder Executivo fica autorizado a desapropriar, por via
amigavel ou judicial, o imével situado na Estrada Municipal Romeu
Tanganelli, n°® 7769, Bairro Luiz Carlos, Guararema/SP, cadastrado no
Municipio sob a inscrigdo cadastral n°® 54443-51-31-0341-00-000, a
seguir descrito, que consta pertencer a Karina Faria Pannaci Barbosa,
objeto do Processo SEI n° 3518305.406.00005559/2025-81, de 27 de
novembro de 2025.

Paragrafo dnico. O imével a que faz referéncia o caput do presente
artigo possui uma &area de 969,89m? e assim se descreve: Matricula
n° 83.263 do 1° Oficial de Registro de Iméveis de Mogi das Cruzes -
SP: “IMOVEL: UMA RESIDENCIA, drea edificada de 100,00m?, com frente
para ESTRADA MUNICIPAL ROMEU TANGANELLI N° 1270, e seu respectivo
TERRENO, bairro Capoerinha, no perimetro urbano do Municipio e
Comarca de Guararema - SP, com as seguintes medidas e confrontagdes:
partindo do vértice 1 distanciado 380,73m da intersecg¢do da Estrada
Municipal Romeu Tanganelli com a antiga Linha Férrea RFFSA (Rede
Ferrovidria Federal S.A) atual DNIT - Departamento Nacional da Infra
- Estrutura de Transportes, junto ao terreno pertencente ao Grémio
Recreativo Refugio da Raposa e também junto ao alinhamento da Estrada
Municipal Romeu Tanganelli donde segue confrontando com a mesma atée
o vértice 8, com as seguintes azimutes e distdncias: Do veértice 1
até o vértice 2 no azimute 159°20742”, na extensdo de 1,2Im. Do
vértice 2 até o vértice 3 no azimute de 163°37’52”, na extensdo de
6,85m. Do vértice 3 até o vértice 4 no azimute 159°50745”, na
extensdo de 6,49m; Do vértice 4 até o vértice 5 no azimute de
159°16727”, na extensdo de 8,34m; Do vértice 5 até o vértice 6 no
azimute de 161°34’33”, na extensdo de 10,36ém; Do vértice 6 até o
vértice 7 no azimute de 163°04’15” na extensdo de 19,45m; Do vértice
7 até o vértice 8 no azimute de 165°19’27”, na extensdo de 0,41m.
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Deste vertice defletindo a direita passa a confrontar com o terreno
pertencente ao Grémio Recreativo Refugio da Raposa até o vértice 10
com os seguintes azimutes e distdncias. Do vértice 8 até o vértice
9 no azimute de 254°22’51”, na extensdo de 8,05m; Do vértice 9 até
o vértice 10 no azimute de 254°59729”, na extensdo de 9,97m. Deste
vértice defletindo a direita passa a confrontar com o terreno
pertencente ao Grémio Recreativo Refugio da Raposa até o vértice 13
com os seguintes azimutes e distdncias: Do vértice 10 até o vértice
11 no azimute de 341°14’16”, na extensdo de 19,50m; Do vértice 11
até o vértice 12 no azimute de 341°42701”, na extensdo de 14,88m;
Do vértice 12 até o vértice 13 no azimute da 341°47'42", na extensdo

de 17,99m. Desta vértice defletindo a direita passa a confrontar com
0 terreno pertencente ao Grémio Recreativo Refugio do Raposa até o

vértice 1 com os seguintes azimutes e distdncias: Do vértice 13 até
o vértice 14 no azimute de 071°50'32", na extensdo de 11,26m. Do
vértice 14 até o vértice 1 no azimute de 073°23'24", no extensdo de
6,95m. Este ponto 1 inicio da descri¢do, fechando assim o poligono
acima descrito, abrangendo uma drea de 969,89mz?".

Art. 2° O imdvel descrito no art. 1° destina-se & adequacdo do

sistema vidrio.

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrdo a conta de
dotagdo orcamentdria prépria do exercicio vigente, suplementada se
necessario.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.
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